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Ata da Reunião Ordinária nº 4/2025
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Ingomar Sandtner, João Roque Boll e Sandro Geovani Radaelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2025, Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos. Projeto de Lei Complementar nº 3 de 2025, Altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 14 de 2025, Altera a Lei nº 3.790, de 20 de novembro de 2003, que dispõe sobre a criação, estruturação e funcionamento do conselho municipal de desenvolvimento – COMUDE. Projeto de Lei Ordinária nº 23 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um Médico. Projeto de Lei Ordinária nº 24 de 2025, Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um Oficineiro de Artes Marciais. Projeto de Lei Ordinária nº 25 de 2025, Autoriza a contratação emergencial de um Visitador. Projeto de Lei Ordinária nº 26 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 2/25 – a orientação técnica indicou a necessidade de realização de audiência pública, com base no Estatuto da Cidade. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, consultou os demais colegas e ficou definido que será realizada a audiência, em data e horário ainda a serem agendados e divulgados. Projeto de Lei Complementar nº 3/25 – a orientação técnica indicou a necessidade de realização de audiência pública, com base no Estatuto da Cidade. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, consultou os demais colegas e ficou definido que será realizada a audiência, em data e horário ainda a serem agendados e divulgados. Projeto de Lei Ordinária nº 14/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando que o Executivo Municipal enviou Mensagem Retificativa. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 23/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 24/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando que cabe à Comissão a análise de mérito quanto à caracterização da excepcionalidade e emergencialidade. O Relator da matéria, vereador Sandro Radaelli, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 25/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando que cabe à Comissão a análise de mérito quanto à caracterização da excepcionalidade e emergencialidade. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 26/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, pontuando que o texto do PL previsa ser revisada com base na técnica legislativa (LC nº 95, de 1998), o que poderá ser feito na elaboração da sua redação final. O Relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei Ordinária nºs 14/25 e 23/25 a 26/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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